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         ESTADO DE MATO GROSSO

                  CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

 RESOLUÇÃO Nº 008/2.024 – DE 11 DE ABRIL DE 2.024.

Dispõe sobre ALTERAR a tabela de valores. vencimentos e nomenclatura dos cargos constantes na  RESOLUÇÃO N°. 003/2012, ANEXO II, de 21 de novembro de 2012, e dá outras providências.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei;



FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E A MESA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

ARTIGO 1º. – Fica instituído o reajuste das funções gratificadas, constante no Anexo I da Resolução n°. 003/2012, passando a ser:
ANEXO I
	SIMBOLO
	FUNÇÃO
	N°. DE VAGAS
	VENCIMENTO

	DAS
	Agente de contratação
	01
	R$ 300,00

	MCP
	Membros da equipe de Apoio de Licitação
	03
	R$ 200,00

	DAS
	Gerente ou Presidente da Comissão de Patrimônio
	01
	R$ 300,00

	MCP
	Membro da Comissão de Patrimônio
	02
	R$ 200,00


PARAGRAFO ÚNICO – os vencimentos receberão os mesmos índices de revisão, reposição ou reajuste anual concedidos aos servidores deste município.
ARTIGO 2º. - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do Orçamento do Poder Legislativo.
ARTIGO 3º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo-se a partir de 01 de abril de 2.024. 
ARTIGO 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

São José do Povo, 11 de abril de 2.024.

GENÉSIO GOMES FEITOSA

Presidente do Poder Legislativo
NICANOR F. DA SILVA                           NILSON BEZERRA DE LIMA

     1º Secretário da Mesa                                       2º Secretário da Mesa       
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